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MULTA REGULAMENTAR. PR,ESTAQAO DE INFORMACOES FORA
DO PRAZO. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N° 186.

A.multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de
obrigacdo acessoria em que as informacfes devem ser prestadas na forma e
prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alteracfes ou retificacdes das
informacOes j& prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram
prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo
da citada multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

Lara Moura

Relatério

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni.

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informac&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informagdes
eletronicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB:
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 MULTA REGULAMENTAR. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 186.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966 trata de obrigação acessória em que as informações devem ser prestadas na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza Di Giovanni. 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil � RFB:
  
 Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
? O Auto de Infração é nulo por não haver descrição dos fatos ensejadores da multa e nem provas de materialidade da infração; 
? A autuada não é a responsável pela infração cabendo a sua imputação ao armador/transportador; 
? Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea; 
? Não agiu dolosamente e, portanto, isenta de penalidade; 
? A penalidade deve ser aplicada uma única vez tendo em vista a teoria da infraçao continuada; 
? Pede a relevação da penalidade; 
? Cita a SCI COSIT nº 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposição de penalidades na retificação de dados, quando as informações originais foram prestadas dentro do prazo. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2008
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual, em síntese, repisa as alegações da impugnação. 
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/16), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos conhecimentos eletrônicos agregados (HBL), conforme explicitado na planilha colacionada abaixo:

Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
[...]
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
Segundo a autoridade autuante, como as informações foram prestadas pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a conduta infracionária em apreço.
Alega a recorrente que foi atuada não pela prestação extemporânea de informações, mas simplesmente por ter solicitado a retificação de alguma informação errônea constante do conhecimento eletrônico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema.
Os extratos e a planilha colacionados aos autos, como exemplificado abaixo, evidenciam que foi solicitada alteração/retificação referente aos dados básicos dos referidos conhecimentos eletrônicos agregados. O que corrobora as alegações da recorrente que não houve falta de informação, mas correção dos dados informados nos CE.



No entanto, mesmo que tais omissões tenham sido detectadas nos CE-Mercante, a obrigação acessória, de prestar informações na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, foi atendida, consoante disposto no art. 13, caput e § 1º, da Instrução Normativa RFB nº 800, de 27/12/2007, vigente à época dos fatos narrados, reproduzido abaixo (destaques acrescidos):
Art. 13. A informação do CE compreende os dados básicos e os correspondentes itens de carga, conforme relação constante dos Anexos III e IV, e deverá ser prestada pela empresa de navegação que emitiu o manifesto ou por agência de navegação que a represente.
§ 1º O CE somente será considerado informado quando seus dados básicos e pelo menos um de seus itens de carga tiverem sido registrados no sistema.
Percebe-se, a partir do acima exposto, para fins de se considerar o CE informado, devem  ser indicados seus dados básicos e pelo menos um de seus itens de carga, consoante previsto nos Anexos III e IV da Instrução Normativa RFB nº 800, de 2007. 
Conforme consta no Auto de Infração a motivação para a lavratura do mesmo seria decorrente de retificação/alteração de dados após o prazo estabelecido no citado preceito normativo, inferindo-se que as informações iniciais relativas aos respectivos Conhecimentos Eletrônicos (CE) incluídos no Siscomex Carga foram prestadas tempestivamente.
Ou seja, a informação de desconsolidação de carga dos referidos conhecimentos eletrônicos agregados foram prestadas anteriormente à atracação do navio, consoante telas dos CE colacionadas às fls. 20/25, portanto dentro do prazo estabelecido pela IN RFB 800/2007. Embora houve correção de erros de preenchimento nos HBL informados, essa omissão ou divergência apurada não é suficiente para a caracterização da infração em comento.
Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteração das informações já apresentadas anteriormente, não se configura a hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Ainda, à época dos fatos, vigia o § 1º, do art. 45 da Instrução Normativa SRF º 800/2007:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteração das informações já apresentadas, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB Nº 800, de 2007, realizada após o prazo inicial, também se subsumia à tipificação contida na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequência, a partir de então, o pedido de retificação dos dados informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966.
Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteração das informações prestadas pelo agente após o prazo mínimo estabelecido na legislação, a imposição fiscal se sustentava, tão somente, no art. 45, § 1º da IN 800/2007. Ao estender aos casos de retificação o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966, há que se reconhecer que, uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, não há como se sustentar a imposição desta penalidade aos processos não definitivamente julgados, por aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Código Tributário Nacional, despiciendo analisar os demais pontos de defesa.
Este também é o entendimento da RFB expresso na Solução de Consulta Interna nº 2 � Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-010.294, conforme ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 17/06/2010 
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. 
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto- Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. 
As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 186 conforme Enunciado:
Súmula CARF nº 186
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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A agéncia de carga ARMINTER COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
O n° 26.386.235/0001-57, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha
Mercante - DEFMM - como agente desconsolidador, como se verifica nas telas impressas
dos sistemas CNPJ e Mercante, constantes no Anexo I, a flsg. 17 e 18, solicitou as
retificagdes de dados discriminadas na planilha de Conhecimentos Eletrdnicos,
congtante no Anexo II, a fls. 19, tendo gidc gerado pelo sistema Mercante um namero de
protocolo respectivo para cada pleito, conforme telas do mesmo sistema, constantes no
Anexo III, a fls. 20 a 25.

A supracitada planilha elenca os dados referentes & atracacdo da embarcag¢do no
porto de destino do seu CE-Mercante Genérico respectivo - Rio de Janeiro/RJ - tais
comoc o0 n° da escala respectiva, a data e a hora da atracacdo. Esse momento, por sua
vez, estabeleceu o prazo limite para gue a empresa ARMINTER COMERCIO EXTERIOR LTDA -
EPP solicitasse a alteragao dos dados de sua responsabilidade de forma tempestiva,
conforme disposto no art. 22, III e art. 50 da IN RFB n°® 800, de 27/12/2007, com
redagdo alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008.

Outrossim, a mesma planilha oferece as informagdes referentes as solicitacdes
de retificacdo, evidenciando o cardter intempegtivo das mesmas com a indicacdo do n°
de protocolo respectivo, data/hora de seu registro, seu “status” de “Aprovada”
(configurando o© respectivo deferimento por parte da RFB), o nome e n° do CPF do
funciondrio responsdvel e o n° identificador do computador (IP) de onde se originou ©
pedido.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), por deixar de prestar informacdo sobre a carga na forma e no prazo
estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, definida em cada solicitagdc de
retificacdo deferida (aprovada) pela mesma, conforme o n°® do protocolo respectivo, com
base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacdo e aditamentos
posteriores alegando em sintese:

[1 O Auto de Infragdo ¢ nulo por ndo haver descri¢do dos fatos ensejadores da multa e
nem provas de materialidade da infragéo;

[J A autuada ndo ¢ a responsdvel pela infragdo cabendo a sua imputacdo ao
armador/transportador;

[ Esta acobertada pelos beneficios da dentincia espontanea;
[ Néo agiu dolosamente e, portanto, isenta de penalidade;

(] A penalidade deve ser aplicada uma tinica vez tendo em vista a teoria da
infracao continuada;

[] Pede a relevagdo da penalidade;

[0 Cita a SCI COSIT n° 02/2016, o qual trata da impossibilidade de
imposi¢cdo de penalidades na retificacdo de dados, quando as informagdes
originais foram prestadas dentro do prazo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (SP)
julgou improcedente a impugnacao nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO
DE CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informac&o sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operacGes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
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transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual, em sintese, repisa as alega¢des da impugnacao.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso € tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de

servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

E em relacdo a prestagdo de “informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrugdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/16), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos aos
conhecimentos eletrdnicos agregados (HBL), conforme explicitado na planilha colacionada

PLANILHA DE CONHECIMENTOS ELETRONICOS
Autuado: ARMINTER COMERCHD) EXTERIOR LTDA - EPP
CNPJ: 26.386.235/0001-57 - PAF: 10711.727.350/2013-87
DADOS OCORRENCIA
Conhecimeanta Hora Tipo de tem da| DataHora da Home do Funclonario qus P dos Valor da
Eistranico | PO [ (CEGenenco Escalan® | Dafaafac. | e | Retmesgao | carga | NPTOMGHO Soilctagao St | g lestou a Retfesgso cer computador | Multa

130605 176346565 | HEL | 130605176471273 | DS000ZOTONA | 21052008 | (63500 | DagoeGaskos | - | 0DZ18BB4 | 0102006 15.00:11 | Aprovada |ANAPALLADIAS A ROSA | TE0607 64645 | 162831327 | 00000
130605 176927260 | HEL | 130805176421500 | DB000207013 | 210008 | (53500 | DagosBascos | - | 004215445 | 017102008 15:41:55 | Aprovada |AMAPALLA DIAS ARDSA | JE060754640 | 180831327 | 000,00
130505 176346565 | HEL | 130805176471273 | DSOOOZOTONA | 2102008 | 053500 | DadosGascos | - | ODM4354035 | 2002006 15:45.02 | Aprovada |ANAFALLADIAS A ROSA | 76050754540 | 201802035 | 5.000,00)
| [o0EnsTTesqEses | Aol | — —_— VALOR TOTAL 15.000,00)

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, Ill, e art. 50, pardgrafo uUnico, da Instrucdo Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. Sdo os seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes a RFB:
[.-]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢do de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

L]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanecam a bordo; e



FI. 5do Ac6rddo n.° 3003-002.350 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10711.727350/2013-87

Il - as relativas a conclusido da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagdo no porto de destino do conhecimento genérico.

[...]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacéo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigagdo de prestar
informagdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacéo
em porto no Pais. (grifos nédo originais)

Segundo a autoridade autuante, como as informagdes foram prestadas pela
recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, teria a recorrente praticado a
conduta infracionaria em apreco.

Alega a recorrente que foi atuada ndo pela prestacdo extemporénea de
informacBes, mas simplesmente por ter solicitado a retificacdo de alguma informacéo errdnea
constante do conhecimento eletronico filhote (House), tempestivamente informados ao sistema.

Os extratos e a planilha colacionados aos autos, como exemplificado abaixo,
evidenciam que foi solicitada alteracdo/retificacdo referente aos dados basicos dos referidos
conhecimentos eletrénicos agregados. O que corrobora as alegacfes da recorrente que ndo houve
falta de informag&o, mas corregéo dos dados informados nos CE.

—| Dados do Solicitante da Retificacdo |

CPF do Usuario

ANA PAULA DIAS AZEVEDO

Endereco IP

Data

760.607.646-49 Nome do Usuario ROSA
189.83.13.27
01/10/2008 l Hora 16:00:11

Justificativa da

Solicitacdo de Retificacdo CAPATAZIA

ALTERAGAO NA MODALIDADE DO FRETE (COLLECT PARA PREPAID)E INCLUSAO DA

Tipo de Alteragdo

ERRO DE PREENCHIMENTO

—| Dados do Solicitante da Retificagéol
CPF do Usuario 760.607.646-49 Nome do Usuario égé:AULA DIAS AZEVEDO
Enderecgo IP 189.83.13.27
Data 01/10/2008 I Hora 16:41:55
Justificativa da
Solicitacdo de Retificaco INCLUSAO DE VALOR DE CAPATAZIA
Tipo de Alteracao ERRO DE PREENCHIMENTO
—[Dados do Solicitante da Retificagéo |
CPF do Usuario 760.607.646-49 Nome do Usudario égé:AULA I AEEVEDD
Endereco IP 201.80.203.5
Data 20/10/2008 | Hora 16:49:02

Justificativa da

Solicitacdo de Retificacao

MUDANGA DE FRETE PREPAID PARA COLLECT CONFORME SOLICITAGAO DO SHIPPER

Tipo de Alteracao

CARTA DE CORREGAO

No entanto, mesmo que tais omissdes tenham sido detectadas nos CE-Mercante, a
obrigagdo acessoria, de prestar informagfes na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, foi atendida, consoante disposto no art. 13, caput e 8§ 1°, da Instrucdo Normativa
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RFB n° 800, de 27/12/2007, vigente a época dos fatos narrados, reproduzido abaixo (destaques
acrescidos):
Art. 13. A informagdo do CE compreende os dados basicos e os correspondentes itens
de carga, conforme relagdo constante dos Anexos Il e 1V, e deverd ser prestada pela

empresa de navegacdo que emitiu 0 manifesto ou por agéncia de navegacdo que a
represente.

§ 1° O CE somente serd considerado informado quando seus dados bésicos e pelo
menos um de seus itens de carga tiverem sido registrados no sistema.

Percebe-se, a partir do acima exposto, para fins de se considerar o CE informado,
devem ser indicados seus dados basicos e pelo menos um de seus itens de carga, consoante
previsto nos Anexos Il e IV da Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 2007.

Conforme consta no Auto de Infracdo a motivagdo para a lavratura do mesmo
seria decorrente de retificacdo/alteracdo de dados ap0s o prazo estabelecido no citado preceito
normativo, inferindo-se que as informacGes iniciais relativas aos respectivos Conhecimentos
Eletrénicos (CE) incluidos no Siscomex Carga foram prestadas tempestivamente.

Ou seja, a informacédo de desconsolidacdo de carga dos referidos conhecimentos
eletronicos agregados foram prestadas anteriormente a atracacdo do navio, consoante telas dos
CE colacionadas as fls. 20/25, portanto dentro do prazo estabelecido pela IN RFB 800/2007.
Embora houve correcdo de erros de preenchimento nos HBL informados, essa omissdo ou
divergéncia apurada ndo é suficiente para a caracterizacdo da infracdo em comento.

Sendo assim, no presente caso, como se trata de alteracdo das informacdes ja
apresentadas anteriormente, ndo se configura a hipotese de aplicacdo da multa prevista na alinea
"e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da
Lei n® 10.833/2003.

Ainda, a época dos fatos, vigia o § 1° do art. 45 da Instrucdo Normativa SRF °

800/2007:

prazo-e-condicBes-estabelecidos-hesta-tnstrucdo-Normativa— (Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com o citado dispositivo, a alteracdo das
informac0es ja apresentadas, tais como as retificacOes estabelecidas no art. 27-A e seguintes da
IN RFB N° 800, de 2007, realizada apds o prazo inicial, também se subsumia a tipificacdo
contida na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redacdo dada
pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

Entretanto, ha que se considerar que, com o advento da Instru¢cdo Normativa RFB
n° 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequéncia, a partir de entdo, o
pedido de retificacdo dos dados informados passou a ndo configurar mais hipotese de aplicacéo
da multa prevista na alinea "e" do inciso 1V do artigo 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966.


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=52946#1416141
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Cumpre esclarecer que, no caso ora analisado, ou seja, o de alteracdo das

informacdes prestadas pelo agente apds o prazo minimo estabelecido na legislacdo, a imposicao
fiscal se sustentava, tdo somente, no art. 45, 8 1° da IN 800/2007. Ao estender aos casos de
retificagdo o disposto no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n° 37/1966, h& que se reconhecer que,
uma vez tendo sido formalmente revogado aquele dispositivo, ndo ha como se sustentar a
imposicdo desta penalidade aos processos ndo definitivamente julgados, por aplicacdo do
Principio da Retroatividade Benigna, previsto no art. 106, do Codigo Tributario Nacional,
despiciendo analisar os demais pontos de defesa.

Este também € o entendimento da RFB expresso na Solucdo de Consulta Interna

n° 2 — Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIQ IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do DecretoLei n® 37, de 18
de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de
2003, ¢ aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007. As alteragdes ou retificacBes das informacfes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrugéo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.

De igual forma € o entendimento da 3% Turma da Camara Superior de Recursos

Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acordao de n°® 9303-010.294, conforme ementa:

Enunciado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 17/06/2010

CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGCOES. INFRACAO.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto- Lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
é aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma
ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de
2007.

As alteracBes ou retificacbes das informagdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Destarte esta matéria foi consolidada no CARF sob a Stimula n° 186 conforme

Sumula CARF n° 186

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

A retificacdo de informagdes tempestivamente prestadas ndo configura a infracdo
descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei n° 37/66.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes

no caso concreto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.
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(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



